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LEI N° .L769 DE 17 DE ABRIL DE 2015.

AUTORIZA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
DO SUBSÍDIO DEVIDO AOS
VEREADORES DA C\!\1ARA MUNICIPAL
DE PATROCÍNIO.

A Câmara Municipal de Patrocínio-MG. por seus representantes legais

APROVA:

AI-t. 1 ° - Fica autorizada a atual ização monetária nos valores pagos a titulo

de subsídio dos Vereadores da CÜl11ara Municipal de Patrocínio. em 6.23% (seis vírgula

vinte e três por cento). correspondente ao lNPC acumulado em 2014. passando o subsídio a

ser de R$ 6.957.26 (seis mil. novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos)_ a

partir de 10 de fevereiro ele 2015.

AI-t. 2° - As ckspcsus decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação

própria. constante elo orçamento vigente.

AI-t. 3° - Esta Lei entra em vigor na elata de sua publicação .

Patrocínio-ivIG. 17 de abril ele 2015.

Ll~tsCa~~os de Siqueira
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